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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 014/2023 

 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 

Proa nº: 23/9010-0000030-3 

Favorecido: Mirador Technology Sistemas de Informação Ltda.  

CNPJ: 32.084.251/0001-98 

Objeto: Inscrição de 2 (duas) colaboradoras no curso “Os Desafios das EFPC’s no Século XXI”. 

Fundamento Legal: art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021.  

Valor da despesa autorizada: R$ 200,00 (duzentos reais). 

Justificativa: Serão abordadas 4 (quatro) áreas de conhecimento Atuarial, Gestão de Riscos, 

Governança e Educação Financeira. E, nesse sentido, o curso visa fornecer com bastante 

interdisciplinaridade, conhecimentos que auxiliem as EFPC diante dos desafios atuais. 

 

 

Com base na competência delegada na política de alçadas decisórias no âmbito da Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor Público do Estado do Rio Grande do Sul - RS-Prev, aprovada 

pela Resolução do Conselho Deliberativo nº 13, de 10 de dezembro de 2018, alterada pela 

Resolução CD nº 25, de 21 de fevereiro de 2022, de acordo com o que consta nos autos e com o 

visto da assessoria jurídica, RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023, com fulcro 

no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021. Nesta mesma oportunidade determino que 

este ato seja publicado no sítio da RS-Prev, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o 

parágrafo único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Porto alegre, 10 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Márcio Otto de Campos 

Diretor de Administração 

http://www.rsprev.com.br/

		2023-07-10T11:06:09-0300
	MARCIO OTTO DE CAMPOS:66313295072




